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Animais

Arte e Antiguidades

Bebé e Criança

Campismo

Casa e Jardim

Coleccionismo

Desporto

Imagem e Som

Informática e Jogos 

Jóias e Relógios

Lares e Casas de Repouso

Serviços Domésticos

Telemóveis

Outros Negócios

Religiosos

Astrologia

www.classifi cadoscm.ptAnuncie e Pesquise em   
Diversos

PROF. OMAR BUN - QUELUZ
Pagamento depois do resultado

Vidente Medium Curandeiro, grande 
espiritualista em problemas de amor, 
negócios, aproximar, afastar, acon-
selhamento para problemas de mau 
olhado, não há problema sem solução!

96 854 97 01 / 91 632 77 12

 PROFESSOR MAMADU 
Astrólogo - Grande Médium Vidente

211 535 928 • 93 637 43 70 • 96 774 66 32
Pode ajudar no seu problema difícil ou grave, amor, negócios, aproximar 

ou afastar com rapidez, etc... Faz trabalho à distância. Todos os dias.
Pagamento depois do resultado.  

Consultas em Lisboa, perto do Metro de Arroios.

 «MESTRE BAIO» 
Não há problema sem solução!

Grande cientista, espiritualista e curandeiro com mais de 20 anos de 
experiência no seu trabalho, conhecido por toda a Europa e África. Dotado 
de poderes como magia branca e negra, ajuda a resolver problemas quanto 
mais difíceis ou graves são, com rapidez, tais como: espirituais, falta de 
força, amor, insucesso, negócios, mau olhado, inveja e maus vícios. Arranja 
e mantém emprego, aproxima e afasta pessoas amadas com rapidez total. 
Lê a sorte, faz saber o passado, presente e futuro, com honestidade.

Consultas à distância, 2.ª a sábado das 08:30 às 21h.
Rua Morais Soares, 160 - 3.º Dt.º - 1900 Lisboa (Praça do Chile)

966 472 453 - 218 407 439

AVISO

Fernando de Carvalho Ruas, Presidente da Câmara Municipal de Viseu, torna 
público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 89.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), que a Câmara Municipal 
de Viseu, deliberou em reunião pública de vinte e um de julho de 2022, aprovar, 
por unanimidade, a proposta da alteração do Plano Diretor Municipal de Viseu, 
devidamente instruída com o respetivo relatório ambiental, bem como, dos 
demais pareceres emitidos e os resultados da concertação, e submeter a 
mesma a discussão pública, por um período de 45 dias úteis. 
O período de discussão pública, terá início a partir do quinto dia útil seguinte à 
data da publicação do presente Aviso no Diário da República (Série II), para a 
formulação de observações, reclamações ou sugestões, por escrito, de todos os 
interessados, sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito 
do processo de alteração ao Plano Diretor Municipal de Viseu.
Durante o período de discussão pública, os interessados poderão consultar a 
documentação de alteração do Plano Diretor Municipal de Viseu com 
adequação ao Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, no Portal Municipal em 
www.cm-viseu.pt ou no Atendimento Único da Câmara Municipal de Viseu, de 
segunda-feira a sexta-feira, das 9hOO às 16h00. 
A apresentação de reclamações, observações, sugestões sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de 
alteração, deve ser efetuada, por escrito e dirigida ao Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Viseu, até ao termo do referido período da discussão 
pública, em impresso próprio (ficha de participação), disponível no Portal 
Municipal ou no Atendimento Único do Município. As mesmas devem ser 
remetidas por correio registado para: 
Município de Viseu, Praça da República 3514-501 Viseu, entregue diretamente 
no Atendimento Geral do Urbanismo ou enviado por correio eletrónico para 
urbanismo@cmviseu.pt.
Para constar e para os devidos efeitos, publica-se o presente Aviso no Diário da 
República (Série II), e outros de igual teor que serão afixados nos locais de 
estilo, e divulgado na comunicação social, no sítio da Internet da Câmara 
Municipal de Viseu e na plataforma colaborativa de gestão territorial. 
Viseu, 21 de julho de 2022. 

O Presidente da Câmara Municipal de Viseu
Dr. Fernando de Carvalho Ruas

ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL COM ADEQUAÇÃO AO 
DECRETO-LEI N.º 80/2015, DE 14 DE MAIO - DISCUSSÃO PÚBLICA 

Cartório Notarial  

da Lic. Maria José Catarino Castanho
Certifico para efeitos de publicação que por escritura de vinte e oito 
de julho de dois mil e vinte e dois, lavrada a folhas cento e um e se-
guintes do Livro de Notas para Escrituras Diversas, número Cento e 
Noventa- A, deste Cartório, ROSA ESTEVENS TELES BENTES ÁLVARO, 
casada com Carlos Joaquim Castanheira Álvaro, sob o regime da co-
munhão de adquiridos, residente na Rua Cidade da Beira, número 49, 
rés-do-chão, em Montijo, NIF 124222544, declarou que é dona e legí-
tima possuidora, com exclusão de outrém, de UM OITAVO do prédio 
urbano, composto por edifício de rés-do-chão, destinado a habita-
ção, sito na Rua do Vale, número 17, Pedrógão do Alentejo, freguesia 
de Pedrógão, concelho de Vidigueira, inscrito na respetiva matriz sob 
o artigo 138 da referida freguesia, descrito na Conservatória do Re-
gisto Predial de Vidigueira sob o número MIL E NOVENTA E SEIS da 
freguesia de Pedrógão. O prédio urbano atrás identificado encontra-
se registado na referida Conservatória SETE OITAVOS a seu favor e 
UM OITAVO a favor de Francisco Inácio Farinho, casado com Maria do 
Rosário Ganhão, Gertrudes Angélica Boneca, viúva, José Manuel Bo-
neca casado com Perpétua Maria Moreno, Manuel António Farinho 
casado com Maria Rosa Ganhão e Venâncio Farinho Matado casado 
com Teresa Valadas por partilha de Catarina Jerónima Paixão e mari-
do Franscisco Manuel Farinho e de António Feliciano Farinho, tendo 
sido efetuada a sua notificação edital e dos seus herdeiros incertos. 
Que pretendendo fazer o registo de UM OITAVO do prédio a seu favor 
não dispõe de titulo para a registar na Conservatória Competente. 
Todavia, esse UM OITAVO do prédio urbano também lhe pertence, 
tendo vindo à sua posse em mil novecentos e oitenta, por compra 
aos mencionados titulares inscritos e seus herdeiros, não havendo 
título da transmissão por ela ter sido consequência de acto mera-
mente verbal. Desde então a justificante entrou na posse e fruição 
de UM OITAVO do referido prédio urbano e mais tarde da sua totali-
dade pagando as contribuições devidas, e praticando todos os actos 
inerentes à qualidade de proprietária, sendo reconhecida por todos 
os vizinhos e pela população local como sua proprietária, sem oposi-
ção de ninguém, sendo uma posse pacifica, continua e pública. Que, 
dadas as enunciadas características de tal posse, continua, pública e 
pacifica por mais de vinte anos, adquiriu UM OITAVO do dito prédio 
rústico por usucapião, título este que por natureza, não é suscetível 
de ser comprovado pelos meios normais.
Alcochete, 28 de Julho de 2022 

A Notária - Maria José Catarino Castanho

Referência: 32856570. Acompanhamento de Maior n.º 
33/22.6T8CBA. Requerente: - Ministério Público. Beneficiário: 
Gertrudes da Conceição Rato Borges. Data: 03-08-2022. 
Faz-se saber, que nos autos de Acompanhamento do Maior, 
acima identificados, por sentença já transitada em julgado, 
foram decretadas as medidas de acompanhamento da 
Beneficiária: Gertrudes da Conceição Rato Borges, nascida 
em 20-03-1932, natural do concelho de Vidigueira, freguesia 
de Pedrógão [Vidigueira], nacional de Portugal, Endereço: 
Rua do poço Acima, N.º 7, 7960-000 Pedrogão, tendo sido 
nomeado seu acompanhante José João Caleiro Henriques. 
Foi determinado que a acompanhada beneficie das seguintes 
medidas de acompanhamento: 1. Representação geral, nos 
termos dos arts. 145.º, n.º 1 e 2 al. b). e 258.º do Código Civil; 
2. Acompanhamento regular em consultas de medicina familiar 
e da especialidade, devendo ser observada periodicamente por 
médico de medicina geral e familiar, bem como o seguimento 
de todas as prescrições médicas, nos termos dos arts. 145.º n.º 
1 al. e). e 258.º do Código Civil, o que deverá ser assegurado 
pelo acompanhante; deverá o acompanhante assegurar 
que os tratamentos médicos e as prescrições médicas são 
seguidas, bem como o seu apoio e supervisão permanentes; 
3. Restringem-se os negócios da vida corrente e os seguintes 
direitos pessoais, nos termos do disposto no art. 147.º do 
Código Civil. a- Capacidade para casar ou constituir união;  
b- Capacidade para o exercício das responsabilidades parentais; 
c- Capacidade para perfilhar ou adoptar; d- Capacidade para 
ser tutor, vogal do conselho de Família, Cabeça de Casal e 
administradora de incapazes; e- Capacidade para escolher 
profissão; f- Capacidade para fixar domicílio e residência; 
g- Capacidade para se deslocar no país ou no estrangeiro;  
h- Capacidade para testar.

A Juiz de Direito, de turno,
Dra. Ana Gonçalves

Tribunal Judicial 
da Comarca de Beja
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AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA
DIREÇÃO GERAL DE ENERGIA E GEOLOGIA

ÉDITO
Faz-se público que, nos termos e para efeitos do art.º 19.º do Re-
gulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26852, de 30 de julho de 1936, e alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de junho, e outros, estará patente na 
DIREÇÃO-GERAL de ENERGIA e GEOLOGIA, sita em Lisboa, na Av. 
5 de Outubro, n.º 208, 1069-203 LISBOA, tel. 217922700/800 e na 
Secretaria da CÂMARA MUNICIPAL de Arruda dos Vinhos, durante 
15 dias, e nas horas de expediente, a contar da publicação destes 
éditos no “Diário da República”, o projeto apresentado pela E-Redes 
- Distribuição de Eletricidade, S.A. - Direção Serviço aos Ativos MT 
e BT - Sul, Área de Ativos Tejo, para o estabelecimento da seguinte 
instalação elétrica: Linha Aérea de MT a 10 kV, n.º 1102 L1 191301, 
com 995 m, com origem no apoio n.º 4 da linha n.º L.1913/R1 
para o PT ARV 0026D e término no PT ARV 0151D; PT ARV 0151D 
tipo aéreo R250, de 100 kVA e 10 kV, em ALTO DO CARVALHAL, 
freguesia de Arranhó, concelho de Arruda dos Vinhos, a que se 
refere o processo 171/11.02/248.
Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta DIREÇÃO-GERAL ou na Secretaria daquela CÂMA-
RA MUNICIPAL, dentro do citado prazo.
Direção Geral de Energia e Geologia, 15 de julho de 2022

A Subdiretora-Geral
Maria José Espírito Santo

ASSEMBLEIA GERAL  
EXTRAORDINÁRIA

CONVOCATÓRIA 
Nos termos da Secção II da Assembleia Geral art.º 35º b) do RGI, 
convoco a Assembleia Geral do Clube Futebol Benfica a reunir em 
primeira convocatória e em sessão extraordinária, nas suas instala-
ções na Rua Olivério Serpa em Lisboa, no próximo dia 16 de Agos-
to de 2022, pelas 19.30 horas, com o seguinte ordem de trabalhos:

-  Autorização da Assembleia Geral para a Direção tratar de as-
suntos relacionados com a CEPSA.

- Assuntos de interesse do clube
Não havendo número legal de associados para deliberar em pri-
meira convocação, fica desde já a mesma Assembleia Geral ex-
traordinária, nos termos do artº 36 parágrafo 1.º do RGI, convoca-
da, para reunir em segunda convocação, no mesmo local e com a 
mesma Ordem de Trabalhos pelas 20.30 horas.

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
José António Gamboa Tibúrcio

CLUBE FUTEBOL BENFICA
Instituição de Utilidade Pública 
Medalha de Mérito Desportivo

Medalha Municipal de Mérito - Grau Ouro 
Medalha Mérito Associativo da Conf Port Col Cul Rec e Desporto

Sócio Honorário da Federação Portuguesa de Hóquei 
Rua Olivério Serpa 9 - 1500-471 Lisboa 

Telefone 211504873 - 211527000
Email: clube.futebol1933@gmail.com

.futebolbenfica.corn 

AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA
DIREÇÃO GERAL DE ENERGIA E GEOLOGIA

ÉDITO
Faz-se público que, nos termos e para efeitos do art.º 19.º do Regula-
mento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei nº 26852, de 30 de julho de 1936, e alterado pelo Decreto-Lei  
n.º 446/76, de 5 de junho, e outros, estará patente na DIREÇÃO-GE-
RAL de ENERGIA e GEOLOGIA, sita em Lisboa, na Av. 5 de Outubro, 
n.º 208, 1069-203 LISBOA, tel. 217922700/800 e na Secretaria da 
CÂMARA MUNICIPAL de Alcanena, durante 15 dias, e nas horas de 
expediente, a contar da publicação destes éditos no “Diário da Repú-
blica”, o projeto apresentado pela E-Redes - Distribuição de Eletrici-
dade, S.A. - Direção Serviço aos Ativos MT e BT – Sul, Área de Ativos 
Tejo, para o estabelecimento da seguinte instalação elétrica: Modifi-
cação da Linha Aérea de MT a 30 kV, n.º 1402 L3 006500 para o 
PT ACN 0033D - CABEÇO REDONDO, com 289 m, com origem 
no apoio n.º 1 e término no apoio n.º 4 da referida linha, em Ca-
beço Redondo, freguesia de U. Freg. de Alcanena e Vila Moreira, 
concelho de Alcanena, a que se refere o processo 171/14.02/330.
Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta DIREÇÃO-GERAL ou na Secretaria daquela CÂMA-
RA MUNICIPAL, dentro do citado prazo.
Direção Geral de Energia e Geologia, 15 de julho de 2022

A Subdiretora-Geral
Maria José Espírito Santo

ARTE E
ANTIGUIDADES

A COMPRO TODO O TIPO DE 
ANTIGUIDADES E VELHARIAS, 
PEÇAS, VOU AO DOMICILIO 
T:969062437 

A--A.CRUZ COMPRAMOS A 
DINHEIRO RECHEIOS DE CASA 
LOUÇAS LIVROS DISCOS PRA-
TAS VELHARIAS 217599261 
T:929150717 

COMPRO, Pratas, Relógios, 
Discos vinil, Material fotográfico, 
Bijuteria, Pinturas  e de tudo um 
pouco.  T:919558587 

LARES E CASAS 
DE REPOUSO

AMBIENTE familiar, médico, 
enfermeira, acamados 
.Mensalidade 700 euros  
T:969327728 

OUTROS NEGÓCIOS

MASSAGEM DE RELAXA-
MENTO ANTI-STRESS. 1H EM 
BOAS MÃOS. C/ MARCAÇÃO 
PRÉVIA  T:967551371 

MASSAGEM DE RELAXA-
MENTO TERAPÊUTICA CALI-
FORNIANA VÁRIAS PARTICU-
LAR LISBOA T:932943682 

VENDE-SE 2 MÁQUINAS DE  
SEMIFRIO CARPIGIANI 
T:910554401 

ASTROLOGIA

A- -MESTRE SANTOS AMA-
RRAÇÕES SEPARAÇÕES 
AMOR INVEJA MAU OLHADO 
MAGIA NEGRA T:969447525 

Anuncie nos

Ligue até às 17 horas para publicar no dia seguinte
Dias úteis, das 09h às 18h

Por telefone: Ligue 210 494 998 | Por fax: 210 493 157
Pagamento por cartão de crédito ou transferência bancária

www.classificadoscm.pt

Por telefone: 210 494 998


